
.,,..,4,,.i& FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BOQUIM/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'
5012022

PREGÃO ELETRÔNIC O NO 1212022

PROCESSO LICITATORTO
20220701012

Ouentidâde. ljnidade Maíca

60.000,00 cP t|!,4EC cx c/20í)

30.000,00 GEOLÂB

50.000,00 GEOLAB Õx 480

10.000.00 cxs00

25.000,00

18.000,00 SANVAL cx 500

40.000,00 MEDQUIÀ,1ICA cx 500

40.000,00 E[,i S cx 30

60.000,00 MEDOUIMICA cx 500

16.O00,00 I.4ERCK cx 30

300.000.00 cx 30

LICITAN€T'

3Y+
+

No dla 16 de Agosto de 2022, no(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOOUIM/SE . inscrito(a) no CNPJ '11.270.608/0001-52. com sede à PC DR

JOSE MARIA PAIVA MÊLO n' 26 CEP 4936G000 - Boquirn-SE neste ato lêgalmênle represêntado por BRUt'lA CRUZ SANTOS, porlador do CPF n'
0ô880270590. RESOLVE regislrâr preços paía evonlual aqursição em face da apresêntâçâo da(s) pmposta(s) da(s) êmpresa(s) abaixo qualm.âda(s):

Fo.ôecêdor: SANFARÍúA COMERCIO OE MEDICAIIIENTOS LTDA CNPJ:00.805,119/000't.70

Rêprêsêntânle: JACIANA

Têlelone: (79) 323'1-4232

Emâil : sânfârmâdstribuidorâ@gmail.com

Endereço: RUA RADIALISTA WOLNEY SILVA, 390 - LUZIA, Aracaju - SE - 4904&320

ModeloItem Dêscrição

10

'1'l

1S

ACIDO ACETILSALICILICO
DOSAGEM lOOMG

ANLODIPINO BESILATO,

DOSAGEM lOMG

DIGOXINA, 0,25 MG

COMPRIl\,ltIDO

DtPtRoNA sóDtcA soo MG

co [.í PR lÀl lDo

ENALAPRIL I\,iALEATO,

DOSAGEM 20 IVG

ENALAPRIL MALEATO,

DOSAGEI\,4 10 MG

CP

CP

CP

CP

CP

CP

CP

CP

CP

UN

CP

3

4

5

6

8

Prêço Unilário

R$ o,06

Valoí Total

RS3.600.00

R$ 0.09 RS2.700 00

R$ 0.04 R$2.000,00

R$ 0,17 R$1.700.00

R$ 0,14 RS3.500,00

R$ 0,08 RS1.440,00

R$ 0.05 RS2.000,00

R$ 0,16 R$6.400,00

R$ 0,03 RS1.800.00

R$ 0.22 RS3.520,O0

R$ 0,08 R$24.000.00

R$ 0,11 R$143,00

HIDROCLOROÍIAZIDA,
DOSAGEM 25 I\4G

LÉVoTIRoXINA sÓDIcA.
DOSAGEM 25 I\ICG

LOSARTANA POTASSICA sOMG

COMPRIIIIDO

18 METOCLOPRAIIIIDA
CLORIDRÁTO, DOSAGEM 1O MG

1.300,00 BELFAR

Total: R$ 97.608,00

1

CX 480

PHARLAB

GEREENPHARMA CX 5OO

GER[,íED

ANLOOIPINO BESILATO,

DOSAGEM 5 MG

GLICLAzIDA, CoNCENTRAÇÁo
30 [,tc. FoRN,tA FARN.iACÊurcA
LTBERAÇÃo coNTRoLADA

cx 20



llem Descriçáo

19

Quantidade. Unidade Marca

100,00 FR MARIOL

1.000,00 cs TEI.]TO

50.000,00

70.000,00 TEUTO

40.000,00 UNIÁO

25.000,00 cs TEUTO

80.000.00 cP PHARLAB

Modêlo Prêço Unltárlo !ãlor Íotf,

cx 96 R$ 1,35 RS135,00

cx 100 R$ 0.32 RS320,00

CX 5OO R$ 0,17 R$8.500,00

CX 2OO R$ 0.27 R$18.900.00

cx '100 R$ 0,18 RS7.200,00

CX 1OO R$ 0,07 RS1.750,00

cx 500 R$ 0.10 R58.000,00

Total: R§ 97.608,00

METOCLOPRAI\,íIDA,

cIoRTDRATO DE, SOLUÇÀO

LllFAL 
4MG/ML FRASCO COM

IOMLE
2'l

23

26

h
IÍROFURANTOINA 1OO MG

ÀPSULA

SINVASTATINA COMPRIMIDO 40

mg

CARMABAZEPINA 2OOMG

SANVAL (CONTROLE ESPECIAL

PORÍAR|A 344)

FENOBARBITAL DOSAGEM 1OO

MG (CONÍROLE ÉSPECIAL

PORTARIA N' 344)

FLUOXETINA. CLORIDRATO DE

DOSAGEM 20 I\,4G. CAPSULA (

CONÍROLE ESPECIAL

PORTARTA N'344)

CP

CP

CP

27

37 SINVASTATINA COMPRIMIDO 2O

MG

3. DO ÓRGÁO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1, O órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde.

4. DA ADESÃO À Am Oe REGTSTRO DE PREçOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as

regras estabelecidas na Lei no8-666, de 1993 e no Decreto no7.892, de2013.

4.2. Caberá ao fornecedor beneflciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitaÇão ou não do íornecimento, desde que este íornecimento não prejudique as

obrigações anteriormênte assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4,3. As aquisições ou conlralaÇões adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e Íegistrados na ata

de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

PHARLAB

As especifrcações técnicas constantes do processo em epígrafe, assim como todas as obrigaçôes e condiçóes descritas na minuta da Ala de Regrstro de
Prêços ê m Proposta de Píeços integram esta ARP, independentemente de transcrição.

A validade desta Ata de Registro de Preços é até 16108/2023 , a contar do dia 1610812022 .

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do

número de órgãos não participantês que eventualmente aderirem.



4.5. Ao órgão não participantê que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla deÍesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação

as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.í. Caberá ao órgão gerenciador autoÍiza', excepcional e justiÍicadamente, a prorrogação do prazo para

eÍetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não

participante.

5. DA vALTDADE DA ATA E tt tl

t
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de Í2 mêses, a partir da sua assinatura, não podendo ser
prorrogada.

6.í. DA REUSÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.í,1 Os preços registrados poderáo ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços

praticados no mercado ou dê fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo ao estabelecido no

Decreto n' 190 de 24 de julho de 2017, obedecendo ao seguinte:

1. a) Sempre que verificar que o preço registrado eslá acima do preço de mercado, o orgão Gestor

comunicará e solicitará formalmente à Comissão Permanente de Licitação para que esta convoque o

fornecedor para negociar o preço registrado e adêquá-lo ao preço corrente, procedendo a respectiva

alteraçáo na Ata, caso haja a concordância da Frustrada a negociaçâo, a empresa será liberada do

compromisso assumido, respeitados os contratos já firmados.

1. b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação

convocará os demais licitantes classificados para, nas mesmas condiÇões, oferecer igual oportunidade

de negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

1. c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços

registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentaÇão de comprovantes e de planilha

detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigaçÕes assumidas, em

funÇão da elevação dôs custos dos bens, decorrentes de fatos A Ata de Registro de Preços sofrerá
alteração caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso
assumido.

6,1,2. Serão considerados preços de mercado, os preços que Íorem iguais ou inferiores à média daqueles
apurados pela Administração para os itens registrados.

6.1.3. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no
mercado, mantendo-se, no mínimo, a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época do registro.

6. DA REVISÃO E CANCELAMENTO



6.1.4. As alterações dos preços registrados, oriundas da revisáo dos mesmos, serão publicadas no Diário

Oficial do Município.

6.2. DO CANCELAMENTO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.2.'1. Os preÇos registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, garantida a prévia

defesa, nos termos do Decreto n" 190 de 24 de julho de 2017:

l- pela Administração quando:

i/1,^

t$i o propon"nte que tenhâ seus preÇos registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências
pontidas na legislação pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de Registro de Preçosl

V)

1. b) o proponente que tenha seus preços registrados, in.iustiÍicadamente, deixe de firmar contrato, não
retirar a nota de empenho dê despesa ou aceitar oulro instrumento equivalente, decorrente do registro
de preços;

1. c) o contratado der à rescisão administrativa do conlrato deconente do registro de preÇos, por qualquer
dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.o 8666/93:

1. d) o proponente que tenha seus preÇos registrados e/ou o contratado, injustificadamente, não aceite

reduzir seus preços registrados, na hipótese dê este se tornar superior ao praticado no mercado;

1. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

ll - pelo proponente que tenha seus preços rêgistrados quando:

1. a) comprovar, mediante solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas

no procedimento que deu origem ao registro de preÇos;

1. b) comprovar a ocorrência de fato superveniente, caso fortuito ou força maiol que comprometa
a exêcução contratual.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçâo das penalidades estabelecidas no

Edital.
. Z. É 0a competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5o, inciso X, do Decreto no

7.89212013\, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataÇões dos

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respêctivo órgão participante a aplicação da penalidade

(art. 60, Parágrafo único, do Decreto no 7.89212013).

7.3. O órgão participante dêverá comunicar ao órgão gêrenciador qualquer das ocorrências previstas no art.

20 do Decreto n" 7.89212013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do

registro do fornêcedor.



8. DAS CONDTçÕES GERATS

GESTORA DO FMS
Assinado dê formá dig tâl pôr:

RAFAEL BARROS SÂNÍANA

024937905EE

Dadosr 1&08/2022 10:14:50

SANFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
00.895.119/000í-70 Ççt

6

8.1. As condiçóes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se deÍinidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

A presente Ata dê Registro de Preços, após lida e echada conforme, é âssinada pelâs partes.

í-\(>/t,/,
9ãU,;frr.§rífue )- 5.^ ^lo,,


